
 
 
                                                                                                                              

TOMADA DE PREÇOS N° 020/2015 - MINUTA 
PROCESSO N° 93.274/2015 

 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 020/2015 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

  Edital de tomada de preços para o 
fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO .  

 
 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, no uso de suas atribuições le-

gais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, em suas normas gerais e demais 

normas que regem a matéria, alterações posteriores e Lei Complementar 123/06, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, que às 14 horas, do dia 03 de agosto de 2015, 

na Sala da Escola do Legislativo/Sala das Comissões da Câmara Municipal, 3º piso do pré-

dio anexo se reunirá a Comissão Permanente de Licitação com a finalidade de receber os 

Envelopes de nº 01 DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO E n° 02 PROPOSTA FINANCEI-

RA onde se realizará Sessão de abertura dos invólucros. 

 

1. OBJETO 

  Conforme ANEXO I do presente Edital. 
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2. FASE DE HABILITAÇÃO 

 

2.1 – DECLARAÇÃO CONSTITUCIONAL 

a)Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 

2.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro Comercial no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de do-

cumentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-

namento no País; 

 

2.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);   

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secreta-

ria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa), Estadual e 

Municipal, relativas ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A  da Consolidação das Leis do 

Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de maio de 1943. 
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2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do 

documento. 

    

2.5   A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.6  As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bru-

ta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 

34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita re-

ferido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.7 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

que atender ao item 2.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularida-

de fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que for declarada como vencedora do certame. 

2.8  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a em-

presa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

2.9 O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.10 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.7, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo fa-
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cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.11  Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.3.e, poderão ser apresentados 

em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação 

em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item 2.3 poderão, ainda, serem 

extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenti-

cidade pela Administração. 

 

2.12  AUTENTICAÇÃO 

 

a) Certificado de Registro Cadastral junto ao Município ou outro órgão público, dentro do 

prazo de validade. 

b) Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.4, poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por tabelião ou por servidor deste órgão com antecedência de 03 (três) 

dias antes do dia da abertura dos envelopes. Sendo que os documentos do item 4.3 pode-

rão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verifica-

ção de sua autenticidade pela Administração. 

 

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

3.1  Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pe-

la Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) en-

velopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o 

que sugere-se a seguinte inscrição: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE. 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 020/2015 
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 
----------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 020/2015 
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3.2  Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

   a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município, ou 

de outro órgão, conforme o item 2.12.  

   b) todos os documentos descritos no item 2. 

   c) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 

constantes da presente licitação. 

3.3  O envelope n.º 02 deverá conter: 

   a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, 

pelo representante legal da empresa, mencionando o preço unitário do item, devendo estar 

incluídos todos os custos e encargos, inclusive os relativos ao frete. 

       a1) O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada 

para sua entrega. 

        a2) Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

4. DO JULGAMENTO 

4.1  Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Co-

missão Julgadora, levando em consideração o menor preço por item. 

4.2  Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos ar-

tigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

4.3  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como crité-

rio de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 



6 

5. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

5.1   Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação pa-

ra as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 

item 2.1.6, deste edital. 

5.1.2.   Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresenta-

das pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, se-

jam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

5.1.3.   A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase re-

cursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julga-

mento definitivo do recurso interposto. 

5.2.   Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

  a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora 

da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, 

por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

  b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convo-

cada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pe-

queno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 2.7 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a 

deste item. 

  c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em 

serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

5.3.   Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satis-

fizer as exigências do item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 

detentor da proposta originariamente de menor valor. 
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5.4.   O disposto nos itens 5.1 a 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 2.7, deste edital). 

5.5.   As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, 

em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

6.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1  Somente serão aceitas as propostas cujo preço unitário ofertados não exce-

dam o limite do valor de mercado e sejam exequíveis, sendo as inabilitadas de imediato as 

propostas inexequíveis. 

6.2  Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformi-

dade com este edital. 

 

7. DOS RECURSOS 

   Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previs-

tas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

8. DA VALIDADE DA PROPOSTA, DOS PREÇOS E DO PRAZO PARA ENTREGA DO 

OBJETO 

8.1    O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme dis-

ciplina o parágrafo 3º do artigo 64, da Lei Federal nº 8.666/93; 

8.2    O preço ofertado pelo licitante deverá ser o praticado no mercado, na data da 

abertura da Tomada de Preços; 

8.3   O prazo de entrega dos equipamentos será de até 05 (cinco) dias após o resulta-

do final da licitação, podendo este prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, 

por uma única vez, pelo mesmo prazo. 

8.4   O Se dentro do prazo, o convocado não entregar o objeto, a Administração con-

vocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a entrega em igual pra-
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zo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pre-

ços praticados, ou então, revogará a licitação. 

 

9.  DAS PENALIDADES 

9.1   multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

9.2   multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cu-

mulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

9.3   multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumu-

lada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Ad-

ministração pelo prazo de 02 (dois anos). 

   Observação: as multas serão calculadas sobre o valor dos objetos ganhos 

pelas respectivas empresas. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado contra Nota de Empenho, em 05 (cinco) dias, através do 

Setor Contábil da Câmara Municipal, mediante emissão e apresentação de Nota Fiscal, 

após a entrega dos equipamentos objeto desta Licitação, cuja despesa ocorrerá à conta da 

rubrica :            2007.000/3.3.90.30.000.000 

10.2 Será realizada pelo Setor de Almoxarifado da Casa minuciosa conferência dos equi-

pamentos entregues, verificado a compatibilidade entre este e o objeto da Licitação 

 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

     As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão  à con-

ta da seguinte dotação orçamentária:  

                    2007.000/3.3.90.30.000.000 
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer 

das disposições do presente edital. 

12.2  Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 

do prazo e local estabelecidos neste edital. 

12.3  Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

12.4  Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclama-

ções ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credencia-

dos e os membros da Comissão Julgadora. 

12.5  Não serão lançadas em ata as consignações que versarem sobre matéria ob-

jeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta 

financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 

12.6  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

12.7  Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I - OBJETO; II – 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP; III – CREDENCIAMENTO; IV – DECLARAÇÃO DE RECUSA 

AO PRAZO RECURSAL;  
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   Qualquer esclarecimento referente à presente Tomada de Preços poderá ser 

solicitado à Comissão de Licitação e/ou Secretaria da Câmara Municipal, nos dias e ho-

rários de expediente, de 2ª a 6ª feira, das 13h às 19h, pessoalmente ou pelos telefones (53) 

3233-8585,32338537 E 32338584, ou pelo e-mail licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br. 

 

 

      Rio Grande, 16 de julho de 2015. 

 

             

       Ver. Thiago Pires Gonçalves 

      Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



11 

ANEXO I 
 

Item  Quantidade  Produto  

01  01 un Martelo de unha com cabo em madeira 25 mm cabeça 
forjada e temperada  em aço 

02 04 un Estilete retrátil 6 polegada. 
03 01 un  Martelo cabeça grande de borracha 80mm com uma ex-

tremidade e outra abaulada. Cabo em madeira com 30 
cm de comprimento. 

04 01 un  Alicate de corte diagonal 06 polegadas forjada em aço 
cromo vanádio. Cabeça e articulação polidas. 

05 01 un  Lima chata bastarda. Cabo plástico emborrachado com 
furo no mesmo. Comprimento da haste: 250mm com-
primento total: 380 mm  

06 02 un  Chave de fenda comprimento : 21,00 cm. Largura : 
4,00cm altura 4,00cm ponta chata. Tamanho : 1/4x4 ; 
haste em aço especial temperado, acabamento niquela-
do ; cabo com furo.  

07 02 un  Chave Philips 5/16x6 comprimento : 28,00cm. Largu-
ra:4,00 cm. Altura : 4,00 cm. Haste em aço especial 
temperado. Acabamento niquelado. Cabo com furo  

08 01 un  Serrote lâmina em aço especial alto carbono temperado 
e lixado. Cabo de madeira ergonômico e envernizado. 
Dentes travados 5 dentes por polegada. Proteção plás-
tica para os dentes. Tamanho 18  

09 30 metros  Cabo paralelo branco 2x2,5 –(2 vias x 2,50 mm) „ 
10 03 un  Fita teflon veda rosca 24mmx50m  
11 100 un  Lâmpada fluorescente 32W/64 – “branca confort” diâ-

metro 26mm (Tipo philips ou qualidade similar)  
12 40 un  Lâmpada fluorescente 16w/64 – Branca Confort” diâme-

tro 26mm (tipo ou qualidade similar)  
13 50 un  Reator eletrônico – bivolt 127/220V – 50/60hz Alto fator 

de potência – para duas lâmpadas fluorescente T8 de 
32W – (tipo Intral ou qualidade similar)  

14 20 un  Reator  eletrônico – bivolt 127/220V – 50/60hz alto fator 
de potência – para duas lâmpadas fluorescente T8 de 
16W (tipo Intral ou qualidade similar) 

15 100 un  Lâmpadas fluorescente compacta -20W- 127 Voltz –
tonalidade branca- para uso em cozinhas, área de ser-
viço e locais de estudos  

16 20 un  Fechadura tubular cilíndrica dimensões de broca de 
90mm (“PRETA”) tipo soprano ou qualidade similar) pa-
ra portas internas e externas de madeira. Com aciona-
mento através da maçaneta e travamento no centro da 
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maçaneta.  
17 01  un  Pistola silicone profissional cola quente 180w ,bivolt, 

bastões de cola de 12mm.  
18 10 un  Barra de silicone para pistola de cola quente de 12mm.  
19 20 un  Plug macho cinza 10 amperes 250V 2 pinos  
20 20 Un  Plug fêmea cinza 10 amperes 250v 2 pinos  
21 10 un  Lâmina de serra manual 24 dentes por 25 mm fabricada 

com aço rápido de alta resistência a desgastes e alta 
tenacidade totalmente temperada em fornos a vácuo 
estrutura homogênea e dureza uniforme dimensões ta-
manho (CxLxE) : 300x 13x 0,60 mm  

22 20 Reator eletrônico – bivolt 127/220V – 50/60hz Alto fator 
de potência – 1x 32W  para uma lâmpadas fluorescente 
T8 de 32W – (tipo Intral ou qualidade similar) - Dimen-
sões; Altura 3.6 cm, Comprimento 20 cm, Largura 4.5 
cm, Peso 0,150kg. 

23 20  Reator eletrônico – bivolt 127/220V – 50/60hz Alto fator 
de potência  1/16W – para uma  lâmpadas fluorescente 
T8 de 32W – (tipo Intral ou qualidade similar) - Dimen-
sões; Altura 3.6 cm, Comprimento 20 cm, Largura 4.5 
cm, Peso 0,150kg. 

24 20 Filtro de linha para 4 tomadas no novo padrão brasileiro 

bivolt 10 amperes Fusível de segurança, Chave de liga e 

desliga e Led indicador. Com 3 metros ou mais. Cor “Pre-

ta” 
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ANEXO II 

 

Modelo de Declaração dando ciência do cumprimento dos requisitos de habili-
tação para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços Câmara 
Municipal nº 020/2015, que estamos caracterizados como microempresa ou empre-
sa de pequeno porte, conforme definido no art. 3° da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14 de dezembro de 2006 e que [assinalar a situação da licitante]: 

 

(__) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 
no presente certame. 

 

Ou 

 

(__) cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame, ressalvada a documentação relativa à Regularidade Fiscal, a qual com-
prometemo-nos a regularizar no prazo estipulado no Edital, caso sejamos declara-
dos vencedores da licitação. 

 

 

 Local, __ de __________de 2015. 

 Assinatura do Representante legal 
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ANEXO III 

 

 

Modelo de Credenciamento 

 

Credenciamento 

 

A empresa _____________ , inscrita no CNPJ sob o nº _. ___________, credencia o 
(a) Sr.(a)____________ , portador(a) da Cédula de Identidade nº 
_____________________ , conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prá-
tica de quaisquer atos relacionados à Tomada de Preços Câmara Municipal nº 
020/2015, assim como poderes específicos para participar de sessões públicas de 
habilitação e julgamento da documentação e das propostas, assinar propostas co-
merciais, assinar as respectivas atas das sessões, concordar, discordar, formular 
preços e ofertar lances, proceder impugnações, interpor recursos e renunciar aos 
prazos dos mesmos. 

 

 

 

 

 

Local, __ de_________ de 2015. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO 
 
 
 
 

A Empresa ________________., presente nesta data ao ato de abertura dos enve-
lopes relativos ao presente Edital de Tomada de Preços nº 020/2015, declara e torna 
público que renuncia ao prazo recursal relativo a fase de habilitação, previsto no art. 
109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 

 


